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A C Õ R DÃO N9 481

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Proces

so n9. 02/87 - Classe V, referente ao Pedido de Registro do Diretó-

rio Municipal de Paranaíba, do Partido dos Trabalhadores - PT.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral, u

nanimemente, indeferir o pedido de registro, sem prejuízo de sua re

novação. Decisão contrâria ao parecer.

SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande, aos três dias dor

mês de setembro de 1987.
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Presidente

Relator

DR. LIMA STEFANINI Procurador

~ Regional Eleitoral.
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